
PROCESSO Nº 16.761-4/2018

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL - 2018
GESTOR AGNALDO  RODRIGUES  DE  CARVALHO  -  Prefeito 

Municipal  de  Rondolândia  –  período  01/01/2018  a 
19/08/2018 e a partir de 20/12/2018 até 27/04/2019.
RONALDO GARCIA DE BESSA – Prefeito Municipal 

RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

Os  autos  sob  análise  foram  devolvidos  a  este  Gabinete,  em 

13/09/2019,  ratificando  a  conclusão  dessa  SECEX   de  que  o  Município  de 

Rondolândia ainda não havia apresentado sua Prestação de Contas de Governo da 

maneira estabelecida pela Resolução Normativa nº 01/2019, e a opinião pela emissão 

de  Parecer  Prévio  Contrário  à  Aprovação  das  Contas  Anuais  de  Governo  em 

atendimento §§ 4º, 5º, 6º e 7º do Artigo 4º.

No  entanto,  nesta  data,  o Município  manteve  contato  com  este 

Gabinete  e  informou a  falha  no  envio  da  carga  relativa  às  Contas  Anuais  de 

Governo Municipal 2018, reenviando os arquivos correspondentes, conforme se 

observa da consulta ao Sistema Aplic:

AM
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Fonte: Sistema Aplic

Sendo assim, de ordem do Conselheiro Relator retorno os autos a 

essa  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Receita  e  Governo  para  analisar  as 

Contas Anuais de Governo do Município de Rondolândia, em conformidade com 

os assuntos descritos no artigo 82, §2º do Regimento Interno.

Cuiabá, 13 de setembro de 2019.

(assinado digitalmente)
Luiz Carlos de Azevedo

Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro
Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017.
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